
REGULAMENTO MUNICIPAL DE PUBLICIDADE 

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E 

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

• obrigatoriedade de instalação dos limitadores de 

potência sonora após as 02h00 até às 04H00 bares/e 

afins e até às 06H00 discotecas;

• Prevê níveis máximos de ruido para os 

estabelecimentos em função de terem ou não instalado 

antecâmara na zona de acesso;

• Define características e dimensões da antecâmara
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

RUIDO - LIMITADORES
Requisitos Técnicos dos Limitadores de Potência Sonora

(a que se referem os artigos 66º, 67.º e 68º, Regulamento de Publicidade 

e Ocupação do Espaço Publico e dos Horários de Funcionamento do Município Aveiro (RPOEPHFMA), 

publicitado no Diário da República, 2.ª série – n.º145 – de 28 de Julho de 2015)

Um limitador de potência sonora é um dispositivo que pode ser 

programado e calibrado para atuar sobre sistemas de 

reprodução/ amplificação sonora e/ou audiovisual, de modo a 

garantir que os níveis sonoros na emissão (no interior da 

atividade potencialmente ruidosa) e na receção (habitação mais 

exposta) ou ainda no exterior da atividade, não ultrapassam os 

limites estabelecidos pelo RGR

Requisitos técnicos obrigatórios (Anexo I)

1. Atuação pelo nível sonoro

2. Permitir a programação dos limites de emissão no interior 

da atividade e na habitação ou recetor sensível mais 

exposto ou no exterior da atividade ruidosa, para diferentes 

períodos/horários (dia/noite)

3.  Dispor de um microfone externo para recolha dos valores de 

nível sonoro dentro do local de emissão (…)
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

RUIDO - LIMITADORES

Requisitos técnicos obrigatórios – (cont.)

5. Permitir programar níveis de delimitação para 

diferentes horários de emissão sonora;

6. Deve permitir a correção automática de excesso do 

nível musical de pelo menos 40 dB, bem como a 

possibilidade de introduzir penalizações através de 

atenuações restritivas durante um intervalo de tempo 

programável;

7. O acesso à programação destes parâmetros deve 

estar restringido aos Técnicos Municipais 

autorizados, com sistemas de proteção mecânicos e 

selagem eletrónica (por código pin/ password);

10. Dispor de um sistema de verificação que permita 

detetar possíveis tentativas de manipulação do 

equipamento de música ou equipamento limitador que, a 

ocorrerem, deverão ficar armazenadas na memória 

interna do equipamento;
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

RUIDO - LIMITADORES

Requisitos técnicos obrigatórios – (cont.)

11. Possibilidade de detetar outras fontes que possam 

funcionar paralelamente ao equipamento ou 

equipamento alvo de delimitação, bem como detetar 

possíveis tentativas de “abafamento” do microfone;

15. Dispor de mecanismo com capacidade de enviar 

automaticamente e por via telemática ao Município de 

Aveiro, os dados armazenados e, a partir de posto de 

controlo dos Serviços Técnicos Municipais, poder 

monitorizar e alterar em tempo real os horários e o nível 

acústico permitido, também por via telemática.
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

RUIDO - LIMITADORES

NO MERCADO NACIONAL SÃO CONHECIDOS 
VÁRIAS MARCAS E MODELOS, CONTUDO 
DISTINGUEM-SE:

LIMITADORES COMPRESSORES

LIMITADORES INTEGRADORES

 DATEC : modelo SPL5

 CESVA : modelos LFR -04 e LRF-05

• ECUDAP : modelo  ED50-SR

 dBElectronics : modelo Cap21

DGU – Divisão Gestão Urbanística



Limitador : DATEC SPL5
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Limitador : CESVA LRF-05

LIMITADOR CESVA LRF-05 E MICROFONE 
(SONOMETRO INTEGRADOR)
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Limitador : dBEletronics CAP-21
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Instalação de Limitadores : 

Procedimentos
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Passo 1: 

Entrega de relatório elaborado por empresa acreditada, fazendo 

constar os seguintes elementos:

1. Declaração com a descrição das características técnicas dos 

equipamentos a instalar, atestando a sua conformidade com os 

requisitos exigidos no Regulamento Municipal de Ruido de 

Aveiro;

2. Certificado de instalação do limitador, onde conste uma relação 

completa e pormenorizada de todos os elementos e aparelhos 

integrados (altifalantes, colunas, amplificadores, equalizadores, 

mesa de mistura, televisores, equipamentos reprodutores e 

outros) com identificação da classe, marca, modelo e 

características técnicas de potência de cada um deles;

3. Planta à escala 1:100 com a disposição de todos os 

equipamentos referidos no ponto anterior.

Passo 2:

Uma vez realizados os procedimentos anteriores deverá proceder 

à elaboração e entrega do Programa de Monitorização do 

Ruído, por  Laboratório de Acústica Acreditado , o qual deve ser 

precedido e previamente acordado, com os serviços do Pelouro do 

Ambiente, e considerar os dias de segunda-feira ou terça-feira a 

partir das 23h00, para calibração/regulação do Limitador de 

Potencia Sonora e realização dos necessários ensaios acústicos.



Instalação de Limitadores : 

Procedimentos
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Limitadores CESVA : plataforma 

LIDACCO
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Limitadores CESVA : plataforma 

LIDACCO
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Limitadores CESVA : plataforma 

LIDACCO
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Limitadores CESVA : plataforma 

LIDACCO
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Limitadores CESVA : plataforma 

LIDACCO
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Limitadores DATEQ : plataforma 

SISMAR
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Limitadores DATEQ : plataforma 

SISMAR
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Limitadores DATEQ : plataforma 

SISMAR
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Limitadores DATEQ : plataforma 

SISMAR

DGU – Divisão Gestão Urbanística



Limitadores DATEQ : plataforma 

SISMAR
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Limitadores dBEletronics : 

plataforma SYNKRO
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Limitadores dBEletronics : 

plataforma SYNKRO
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Limitadores : DATEQ,  CESVA e dBEletronics
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DGU – Divisão Gestão Urbanística
Municipio de Aveiro

 Monitorização do Limitador de Potencia Sonora 

(LPS): Situações mais comuns de irregularidades 

de funcionamento:

 1 - Situação de falta de ligação à internete: por vezes acontece por 

problemas na rede, ou com o “router”, “modem” ou mudança de 

operador de internete:

 1.1 - Nesta situação é contactado o responsável pelo estabelecimento 

via E-mail, para restabelecimento da situação.

 2 – Situação em que os níveis de ruído registados no gráfico das 

plataforma do LPS não estão compatíveis com a calibração efetuada e 

selada pela Autarquia, ou por indicação de anomalia pelo próprio 

sistema do LPS:

 2.1 – numa primeira abordagem comunica-se ao responsável do 

estabelecimento, via E-mail e para fazer um “RESET” a todo o sistema 

e verificar a situação;

 2.2 – se persistir a situação anómala o responsável do 

estabelecimento é notificado pela Autarquia para realização de 

calibração do LPS a executar por laboratório acústico acreditado a 

contratar pelo estabelecimento e a Autarquia acompanha os ensaios 

acústicos de calibração. 



DGU – Divisão Gestão Urbanística
Municipio de Aveiro

 3 - Situação em que os níveis de ruído registados no gráfico das 

plataforma do LPS não estão compatíveis com a calibração efetuada e 

selada pela Autarquia, por avaria do LPS:

3.1 – Com a verificação in loco e a realização de ensaios acústicos  

efetuados por laboratório acústico acreditado contratado pelo 

estabelecimento  e acompanhado pela Autarquia, o responsável do 

estabelecimento é notificado para reparar ou substituir o equipamento, 

ficando suspenso o funcionamento do estabelecimento após as 02H00; 

3.2 – Nesta situação, normalmente, o instalador do LPS fornece um LPS 

de substituição que após ensaios acústicos de calibração e garantia de 

continuar a ser possível a monitorização pelos serviços da Autarquia o 

estabelecimento retoma o normal funcionamento anteriormente 

autorizado.

4 – Remodelação de estabelecimento ou trespasse:

4.1 – Quando o estabelecimento encerra para efetuar obras interiores de 

remodelação com alteração o mobiliário entre outros;

4.2 – Quando o estabelecimento encerra durantes vários meses para 

trespasse, e posteriormente para a reabertura do estabelecimento e como 

no caso anterior, o responsável do estabelecimento é notificado para a 

realização de ensaios acústicos  efetuados por laboratório acústico 

acreditado contratado pelo estabelecimento  e acompanhado pela 

Autarquia, para verificação dos níveis de som aprovados.

5 – Os eventos realizados pela Associação de Estudantes da 

Universidade de Aveiro, a “Semana de integração” e a “Semana do 

Enterro”, as atividades de espetáculos musicais são controlados também 

com LPS e calibrados para os valores aprovados pela Autarquia.
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 6 - Ações de fiscalização da Policia Municipal (PM):

 6.1 - O mais comum reportado pela PM é o descuido com a porta 

exterior da antecâmara aberta para o arruamento pelo “porteiro”, e 

com a saída e entrada de clientes no estabelecimento ao abrirem a 

porta interior da antecâmara é notório que é projetado para o exterior 

(arruamento) o ruido e som musical do estabelecimento;

 6.2 – Também é reportado a mesma situação de porta exterior aberta 

nos estabelecimentos com LPS mas que não possuem antecâmara, 

em conformidade com o regulamento municipal; 

 6.3 – Em ambas as situações, o responsável do estabelecimento é 

notificado pela Autarquia com o objetivo de sensibilizar a manter a 

porta exterior sempre fechada e na situação da antecâmara terem as 

duas portas da antecâmara fechadas, e só abrir um de cada vez para 

entrada e saída de clientes, com o objetivo de minimizar a projeção de 

ruido incomodativo para o exterior.

 7 – Reclamação de particulares (residentes de habitações e outros):

 7.1 – Procede-se com os mesmos procedimentos análogos aos da 

monitorização do sistema de LPS, verificando todas as situações de 

não estarem em conformidade com a calibração do LPS aprovado pela 

Autarquia.


